
                                                                                                     
 
 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2017 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 006/2017 

 

O Município de Correntes, Estado de Pernambuco, tendo em vista o Edital do Concurso Público 
nº 001/2017, para provimento de cargos vagos existentes no Quadro de Pessoal Permanente da 
Prefeitura Municipal de Correntes, por recomendação Ministério Público de Pernambuco – 
Comarca de Correntes, torna pública as retificações e inclusões a serem consideradas nos itens 
do referido Edital conforme estabelecido abaixo A 
NEXO I – QUADRO DE VAGAS 
FICA INCLUÍDO NO EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 O ANEXO VII – ATRIBUIÇÕES 
DOS CARGOS 
 

ANEXO VII 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

ASSISTENTE SOCIAL  

EXIGÊNCIAS: Curso Superior em Serviço Social e Registro no Conselho da Categoria. 

ATRIBUIÇÕES: Prestar serviços de âmbito social a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde física 
ou mental, identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais, psíquicas e de outra 
ordem e aplicando os processos básicos de serviço social, para facilitar a recuperação do paciente e 
promover sua reinte9fação ao meio social, familiar e de trabalho; desenvolver atividades de ensino, 
pesquisa e vigilância em saúde. Realizar diagnósticos, estudos e pesquisas, que forneçam subsídios à 
formulação de políticas, diretrizes e planas à implantação, manutenção e funcionamento de programas e 
projetos relacionados à saúde. Planejar programas de bem-estar social e promover a sua execução; 
executar, planejar diagnosticar e supervisionar a solução de problemas sociais. Planejar e executar 
atividades que visem assegurar o processo de sociabilização e de melhorias de qualidade de vida, bem 
como, buscar garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares e dos segmentos 
sociais e econômicos. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

EXIGÊNCIAS: Ensino Médio Completo. 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades burocráticas auxiliares, orientar e encaminhar pessoas, preencher 
fichas e controlar atendimentos, fazer organização de pastas, arquivos e fichários, promover anotações 
em formulários ou livros específicos, supervisionar o registro de frequência dos funcionários, efetuar o 
registro e controlar a movimentação de documentos, atender ao público e prestar informações, fazer o 
controle de protocolo no que lhe for encarregado; executar e controlar a escrituração analítica de atos e 
fatos administrativos; administrar almoxarifado executando o controle de entrada e saída de mercadorias. 

 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

EXIGÊNCIAS: Curso Técnico e Registro na Entidade Profissional da Classe COREN. 

ATRIBUIÇÕES: I - participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
elou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); II - realizar ações de educação em 
saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e III - 
participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

EXIGÊNCIAS: Nível Fundamental  

ATRIBUIÇÕES: Realiza serviços de conservação, manutenção e limpeza em geral; recebe e entrega 
documentos, correspondências e objetos; encaminha pessoas aos diversos setores da instituição; 
executa tarefas auxiliares de natureza simples, inerentes ao preparo e distribuição de merendas, 
selecionando alimentos, preparando refeições e distribuindo as ao alunado, para atender ao Programa de 
Alimentação Escolar 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

EXIGÊNCIAS: Nível Médio  

ATRIBUIÇÕES: Executa tarefas de rotina administrativa, tais como: recepciona e atende ao público, 
recebe, protocola e informa documentos, organiza e mantém arquivos, exerce atividades de telefonia, fax, 
telex, digita e datilografa textos, documentos, dados e informações. 

 

BIOMÉDICO 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Biomedicina e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: Proceder e/ou orientar a coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos 
exames, supervisionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer 
estabelecimento a que isso se destine; executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames 
prétransfusionais; realizar análises físico-químicas e microbiológicas; citologia oncótica; análises 
bromatológicas; realizar análises clínicas, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos 
laudos técnicos; atuar na área de Raios-X, ultrassonografia, tomografia, ressonância magnética, medicina 
nuclear (excluída a interpretação de laudos). Planeja, analisa e executa atividades inerentes à função de 
Biomedicina, objetivando uma eficiente assistência à saúde pública; executar outras atribuições 
compatíveis com a natureza do cargo. 

 

ENFERMEIRO 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Enfermagem e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: ATRIBUIÇÕES: I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio elou nos demais espaços comunitários 
(escolas, associações etc.), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade 
adulta e terceira idade; II - conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 
municipal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, solicitar 
exames complementares e prescrever medicações; III - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos ACS; IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente 
dos ACS e da equipe de enfermagem; V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
do Auxiliar de Enfermagem, AC.D e THD e VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários 
para o adequado funcionamento da UBS. 

 

FARMACEUTICO 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Farmácia e registro no Conselho de Classe  

ATRIBUIÇÕES: Responsabilizar-se pelos medicamentos sob sua guarda; controlar o estoque de 
medicamentos, e colaborar na elaboração de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e toxicológicas; 
emitir parecer técnico a respeito de produtos e equipamentos utilizados na farmácia, principalmente em 
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relação à compra de medicamentos; controlar psicotrópicos e fazer os boletins de acordo com a vigilância 
sanitária; planejar e coordenar a execução de Assistência Farmacêutica no Município; coordenar o 
consumo e a distribuição dos medicamentos; elaborar e promover os instrumentos necessários, 
objetivando o desempenho adequado das atividades de armazenamento, distribuição, dispensação e 
controle de medicamentos pelas unidades de saúde; avaliar o custo do consumo de medicamentos; 
realizar supervisão técnico-administrativa em unidades de saúde do município no tocante a 
medicamentos e sua utilização; realizar treinamento e orientar os profissionais da área; dispensar 
medicamentos e acompanhar a dispensação realizada pelos funcionários subordinados, dando a 
orientação necessária e iniciar o acompanhamento do uso (farmacovigilância); realizar procedimentos 
técnicos administrativo no tocante a medicamentos a serem utilizados; acompanhar a validade dos 
medicamentos e seus remanejamentos; fiscalizar farmácias e drogarias quanto ao aspecto sanitário; 
executar manipulação de ensaios farmacêuticos, pesagem, mistura e conservação; subministrar produtos 
médicos e cirúrgicos, seguindo receituário médico; executar outras atividades afins. 

 

FISIOTERAPEUTA 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Fisioterapia e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES:  Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver e 
conservar a capacidade física do paciente, após diagnóstico, desenvolver atividades de habilitação e de 
reabilitação junto com equipe multiprofissional de saúde nas diversas áreas assistenciais. Exercer 
atividades de tratamento fisioterápico, promovendo a assistência à saúde. Planeja, analisa e executa 
atividades inerentes à função de Fisioterapia, objetivando uma eficiente assistência à saúde pública; 
executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo. 

 

GUARDA MUNICIPAL 

EXIGÊNCIAS: Ensino Fundamental 

ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas de atendimento a população em eventos danosos e situação de risco 
em auxílio às operações da Defesa Civil e autoridades competentes no município; participar de maneira 
ativa nas comemorações cívicas de feitos e fatos programados pelo município, destinados a exaltação do 
patriotismo; vigilância, preservação e defesa, executar vigilância diurna e noturna das vias e logradouros 
públicos, do próprio município e supletivamente da propriedade privada, do bem estar social, da ordem 
pública, sob o regime de policiamento preventivo em geral dentro dos limites da competência da guarda 
municipal. Controlar o acesso de pessoas aos prédios do Município de acordo com as instruções 
recebidas; informar ao público sobre os horários de funcionamento; registrar ocorrências e informar à 
chefia; solicitar imediata colaboração dos serviços de urgência médica, policial, acidentes e incêndios; 
zelar pelo equipamento de trabalho sob sua responsabilidade; executar outras atividades compatíveis 
com suas atribuições. 
 
 

 

MÉDICO  

EXIGÊNCIAS: Graduação em Medicina e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames clínicos; diagnosticar e prescrever medicações; analisar e interpretar 
resultados laboratoriais e radiográficos; realizar intervenções cirúrgicas simples; conceder atestados de 
saúde aos funcionários impossibilitados de exercerem suas atividades; participar e/ou presidir junta 
médica; coordenar as atividades auxiliares e de serviços de saúde; assessorar o Prefeito e o Secretário 
de Saúde. Executar outras atividades afins, a critério da chefia imediata. 
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MOTORISTA I 

EXIGÊNCIAS: Ensino Fundamental e Carteira de Habilitação Categoria “D” 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir automóveis, caminhões e demais veículos de transporte de passageiros e cargas; 
vistoriar os veículos diariamente, antes e após sua utilização, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, óleo do cárter, bateria, freios, faróis, parte elétrica e outros, para certificar-se das condições 
de tráfego; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentem qualquer irregularidade; transportar 
pessoas, materiais, correspondências e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos; observar a 
sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de 
emergência; controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos, para evitar acidentes e 
dano na carga; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização do veículo; realizar anotações, segundo 
as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objeto ou 
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa 
organização e controle da Administração. 

 

MOTORISTA ESCOLAR EDUCACIONAL 

EXIGÊNCIAS: Ensino Fundamental e Carteira de Habilitação Categoria D 

ATRIBUIÇÕES: Dirigir veículos de transporte escolar e de outros órgãos da educação em atendimento ao 
sistema de ensino. 

 

NUTRICIONISTA 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Nutrição e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar a confecção, organização e distribuição da alimentação para os pacientes 
internados e alunos do programa de merenda escolar da rede municipal; checar os mapas de controle do 
serviço de nutrição, as internações, as altas e dietas; visitar os pacientes internados e de ambulatório, 
observando a evolução e aceitação nutricional, a patologia, os exames complementares e hábitos 
alimentares; supervisionar e orientar a confecção das dietas especiais no lactário e na cozinha dietética; 
orientar os pacientes internados e de ambulatório quanto a importância da alimentação na recuperação e 
manutenção do estado de saúde; fornecer orientação ao paciente após alta hospitalar e ambiental; 
colaborar nos programas de educação sanitária; colaborar com a administração do hospital apresentando 
críticas e sugestões; apresentar, periodicamente ou quando solicitado, relatório de suas atividades; 
cumprir e fazer cumprir o regulamento, instruções, ordens e rotinas d serviço do hospital, em 
conformidade com as determinações do Conselho de Nutricionista. Controlar a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos; garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área de 
Educação e Saúde; ministrar cursos de treinamento para servidores da área. Executar outras atividades 
afins, a critério da chefia imediata. 

 

ODONTÓLOGO 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Odontologia e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 
planejamento e a programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em 
saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção 
integral em saúde bucal, promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, 
quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo 
acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas 
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voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver 
atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando 
aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de 
Educação Permanente do THD, ACD e ESF; realizar supervisão técnica do THD e ACD. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

EXIGÊNCIAS: Ensino Fundamental, Carteira de Habilitação Categoria D e Curso de Operador de 
Máquinas Pesadas 

ATRIBUIÇÕES: Operar Máquinas-tratores de pneu ou esteira, motoniveladoras, carregadeira frontal, 
retroescavadeira e demais equipamentos rodoviários; efetuar verificações de áreas sobre as condições-e 
funcionamento do equipamento, comunicando qualquer defeito para manutenção corretiva ou reparo, 
providenciar o abastecimento do equipamento em condições adversas de operação. Executar outras 
atividades afins, a critério da chefia imediata. 

 

PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS E DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

EXIGÊNCIAS: Ensino Médio Magistério e/ou Licenciatura Plena de Pedagogia. 

ATRIBUIÇÕES: Exerce a docência na Rede Pública Municipal de Educação, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando ao aluno condições de exercer sua cidadania;  
- Exerce atividades técnico-pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino;  
- Planeja, coordena, avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias 
metodológicas compatíveis com os programas a serem operacionalizados;  
- Desenvolve o educando para o exercício pleno de sua cidadania, proporcionando a compreensão de 
coparticipação e corresponsabilidade de cidadão perante sua comunidade, município, estado e país, 
tornando-o agente de transformação social; 
 - Gerencia, planeja, organiza e coordena a execução de propostas administrativo pedagógicas, 
possibilitando o desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes 

 

PSICÓLOGO - SP 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Psicologia e registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Atuar na importância da pesquisa, experimentação e observação do comportamento pelo 
método clínico; compreender o papel do professor e do aluno e o processo ensino- aprendizagem; 
promover a interação social; avaliar resultados; colaborar nos programas de educação e saúde, 
apresentando críticas sugestões que influenciem no desenvolvimento e transformação social; cumprir e 
fazer cumprir o regulamento, instruções, ordens e rotinas de serviço, em conformidade com as 
determinações do Conselho de Psicologia. 

 

PSICÓLOGO ESCOLAR 

EXIGÊNCIAS: Graduação em Psicologia e registro no Conselho de Classe. 

ATRIBUIÇÕES: Atua no âmbito da educação, nas instituições formais ou informais. Colabora para a 
compreensão e para a mudança do comportamento de educadores e educandos, no processo de ensino 
aprendizagem, nas relações interpessoais e nos processos intrapessoais, referindo-se sempre as 
dimensões política, econômica, social e cultural. Realiza pesquisa, diagnóstico e intervenção 
psicopedagógica individual ou em grupo. Participa também da elaboração de planos e políticas referentes 
ao Sistema Educacional, visando promover a qualidade, a valorização e a democratização do ensino. 
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VIGIA ESCOLAR EDUCACIONAL 

EXIGÊNCIAS: Ensino Fundamental 

ATRIBUIÇÕES: Preserva a integridade dos bens patrimoniais da Instituição. 

 

 

CORRENTES-PE, 23 de outubro de 2017 
 

Edimilson da Bahia de Lima Gomes 
PREFEITO 

 
COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Joseylton Anderson de Vasconcelos 

Reinaldo Gonçalves dos Passos 
Maryane de Deus Camelo 


